
 

 

 

 

 

 

 

ESCLARECIMENTO 
 
No âmbito do Processo de Licitação nº 002/2025 – SAEG Guaratinguetá, 

especificamente quanto ao Item j do ANEXO B – Atestado de Capacidade 

Técnica, solicita-se esclarecimento em relação ao Item – Escoramento de vala 

tipo blindagem, em valas com profundidade superior a 4,5 m. 

  

Questiona-se se será aceita, para fins de comprovação da qualificação técnico-

operacional, a apresentação de atestado(s) que comprovem a execução 

de escoramento de valas pelo método de estaca-prancha metálica, desde que 

atendidos os quantitativos mínimos exigidos e comprovada a execução em 

profundidades compatíveis ou superiores às previstas no edital. 

  

Ressalta-se que, na base de preços de referência da SABESP, o método de 

escoramento tipo blindagem não é usualmente adotado, sendo o escoramento 

por estaca-prancha o método de referência sempre que as condições 

geotécnicas permitam sua utilização. Ademais, trata-se de método 

reconhecidamente de complexidade técnica igual ou superior ao escoramento 

tipo blindagem, não havendo prejuízo técnico à Administração em sua 

aceitação. 

  

Diante do exposto, solicita-se manifestação da área técnica quanto 

à aceitabilidade do método de estaca-prancha metálica como equivalente 

técnico ao escoramento tipo blindagem, exclusivamente para fins de 

comprovação da qualificação técnica exigida. 

 
 
Resposta: 
 
Informamos que o escoramento do tipo blindagem foi especificado no edital por 

compor nossa planilha orçamentária. No entanto, para fins de aceitação de 

atestados de capacidade técnica, serão considerados válidos serviços de 

natureza similar ou de maior complexidade técnica, como é o caso do 

escoramento por estaca-prancha metálica, desde que atingida a quantidade 

mínima e a profundidade solicitada. 



 

 

 

 

 

 

Dessa forma, a execução de escoramento por estaca-prancha metálica poderá 

ser aceita como equivalente técnico ao escoramento tipo blindagem para 

comprovação da qualificação técnico-operacional. 

Ressaltamos que, caso surjam dúvidas dos licitantes, fica esclarecido que serão 

aceitos serviços de natureza similar ou de maior complexidade para os itens do 

edital, de forma a não prejudicar a comprovação da qualificação técnico-

operacional. 

 


